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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 583/2023
Moção de Congratulações e Louvor ao escritor e artista plástico Urbano Villela, pelo trabalho desenvolvido em nossa cidade, através de suas obras, em especial a galeria dos ex-presidentes do Poder Legislativo.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Zulma Ancinello, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor ao escritor e artista plástico Urbano Villela, sito ao endereço Condomínio Alto da Boa Vista, quadra 104, conjunto 02, casa 33.Sobradinho  DF, CEP 73130-900, para ser entregue em sessão específica, com o seguinte teor:
Com grande honra homenageamos o escritor e artista plástico Urbano Villela, pela trajetória extraordinária na cultura através de suas obras e pinturas  a óleo.
Destacamos que iniciou na pintura em 1960 e ao longo desses anos, expôs em diversas galerias pelo país, tendo como traço forte o retrato acadêmico.
É autor da galeria dos ex-presidentes do Senado Federal e em nossa cidade também fomos privilegiados com as mãos desse nobre pintor através da galeria dos ex-presidentes do Poder Legislativo Municipal.
Por isso, dedicamos essa singela homenagem a esse artista de grandeza única, que com seu dom, embeleza os locais por onde deixa a riqueza de suas majestosas obras.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão de ser o autor da galeria dos ex-presidentes de nossa  Câmara Legislativa.
Uruguaiana, 22 de novembro de 2023. 
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada Republicanos
Destinatário Urbano José Pibernat Villela
Endereço:  Condomínio Alto da Boa Vista, quadra 104, conjunto 02, casa 33.Sobradinho  DF, CEP 73130-900
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